
Proc. Administrativo 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/12/2024 às 14:17:10

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de hospedagem para paciente em tratamento na cidade de Santos

 

 Anexo aos autos Memorando 21.823/2024 - HOSPEDAGEM EM SANTOS - PACIENTE ONCOLÓGICO (ANTONIO
RIBEIRO) referente a contratação de hospedagem para paciente e acompanhante, em tratamento no Hospital
Guilherme Alvaro, na cidade de Santos.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  
Agente administrativo
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Memorando 21.823/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 13/12/2024 às 11:58:36

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS-DITRANSF, SMS-DGS-DAIS

HOSPEDAGEM EM SANTOS - PACIENTE ONCOLÓGICO (ANTONIO RIBEIRO)

 

Prezados,

Encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda em carater de URGÊNCIA, pois trata da
contratação de acomodação com refeição para o municipe ANTONIO RIBEIRO, DN: 14/09/1942, que que irá realizar
15 sessões de radioterapia no Hospital Guilherme Alvaro a partir do dia 26 de dezembro de 2024 a 29 de janeiro de
2025.

O documento que originou esta demanda é o Memorando 21.647/2024.

Portanto, encaminho a solicitação para contratação de hospedagem na cidade de Santos/SP para o municipe
e um acompanhante, (15 sessões/diárias realizadas em dias úteis).

Fico a disposição para qualquer duvida adicional.

Atenciosamete,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:
DFD_HOSPEDAGEM.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 1 de 2 

 

 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 051/2025 – SMS  
 

TIPO DA DEMANDA: 

☒ Nova demanda 

☐ Renovação de contrato 

CARACTERISTICA DA DEMANDA: 

☐ Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 

☐ Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 

☒ Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 

☐ Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 

☐ Serviço de obra e/ou engenharia 

☐ Aquisição de material de consumo 

☐ Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

☐ Locações 
☐ Outro:   
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
Serviço de Hospedagem (casa de apoio), para pacientes e acompanhantes do TFD (tratamento 
fora de domicilio do Município de Cajati, na cidade de Santos/SP. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Encaminho esta solicitação excepcional e URGÊNTE para contratação de acomodação com 
refeição para o munícipe ANTONIO RIBEIRO, DN: 14/09/1942, que irá realizar 15 sessões de 
radioterapia no Hospital Guilherme Alvaro. 

Portanto, encaminho a solicitação para contratação de hospedagem na cidade de Santos/SP 
para o munícipe e um acompanhante, pelo período de 26 de dezembro de 2024 à 29 de 
janeiro de 2025. (15 sessões/diárias realizadas em dias úteis). 
Considerando que o município é solidário a situação de saúde do munícipe e deve conforme o 
Art. 4° da PORTARIA Nº 55, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999, "As despesas permitidas pelo TFD 
são aquelas relativas a transporte aéreo, terrestre e fluvial; diárias para alimentação e 
pernoite para paciente e acompanhante, devendo ser autorizadas de acordo com a 
disponibilidade orçamentária do município/estado". 

Então consideramos ser conveniente a contratação da acomodação que dispõe das refeições 
(café da manhã, almoço e jantar), considerando atender a legislação e oferecer mais 
segurança, conforto à família durante este período vulnerável. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 2 de 2 

 

 

 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
15 diárias. 

 
De 26 de dezembro de 2024 à 29 de janeiro de 2025 (considerando apenas dias úteis). 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
A estimativa do valor é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
Considerando o preço de R$ 300,00 por diária para contratação semelhante  na cidade de 
Santos/SP. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
25 de dezembro de 2024. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alta prioridade. 

 

 
Cajati, 13 de dezembro de 2024. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Administração de Informação em Saúde 

Responsável pela demanda: Pablo Rogério Cugler de Lima 

Secretaria demandante: Secretária de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8500 
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PROPOSTAS DE HOSPEDAGEM PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILICIO (TDF) 

Cajati 29 de outubro de 2024. 

Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços à empresa: POUSADA 
BEIRA MAR DE SANTOS LTDA ME – CNPJ: 03.988.885/0001-77 – Telefone: (13) 99113-4691, 
através do aplicativo WhatsApp, devido à celeridade em contratação de empresa/pousada para 
a hospedagem da paciente atendida pela equipe da Saúde. Paciente JONATHAN R. DOS SANTOS 
SCHIMITE e Acompanhante. O paciente está sendo acompanhado pela equipe médica de 
Oncologia Pediátrica na Santa Casa de Santos, desde 17/10/2024, e no dia 23/10/2024 deu início 
a Radioterapia, no total de 28 sessões que serão realizadas de 2af. a 6af. Optamos pelo uso do 
aplicativo para obter uma resposta mais rápida. A empresa prontamente atendeu à nossa 
solicitação e forneceu uma cotação. Segue abaixo a conversa. 

 

 

O Valor da contratação para o período de 15 dias úteis totalizou R$ 3.300,00.  

Incluso no preço o café da manhã. Não serve almoço e jantar. 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços à empresa: PEDRO 
FORTUNATO POUSADA (Pousada Gonzaga) – CNPJ: 03.513.471/0001-91 – Telefone: (13) 3289-
4640, através de contato telefônico e e-mail, devido à celeridade em contratação de 
empresa/pousada para a hospedagem da paciente atendida pela equipe da Saúde. Paciente 
JONATHAN R. DOS SANTOS SCHIMITE e Acompanhante. O paciente está sendo acompanhado 
pela equipe médica de Oncologia Pediátrica na Santa Casa de Santos, desde 17/10/2024, e no 
dia 23/10/2024 deu início a Radioterapia, no total de 28 sessões que serão realizadas de 2af. a 
6af. A empresa prontamente atendeu à nossa solicitação e forneceu uma cotação. Segue abaixo. 

 

 

O Valor da contratação para o período de 15 dias úteis totalizou R$ 4.500,00.  

Incluso no preço das diárias café da manhã, almoço e jantar. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA54-821F-75B2-CAA3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 19/12/2024 14:00:08

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AA54-821F-75B2-CAA3
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 Memorando 1- 21.823/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SMS-DGS-DAIS - Divisão Administrativa e Informação em Saúde  - A/C Pablo L.

Data: 13/12/2024 às 13:44:01

 

Caríssimo Pablo Rogério Cugler de Lima - SMS-DGS-DAIS, 

Dispensado o ETP, com base no valor da contratação. Por gentileza, encaminhar o TR ao Departamento de
Suprimentos. 

À Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGEPpara conhecimento.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 
Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 2- 21.823/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/12/2024 às 14:19:32

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS-DAIS

HOSPEDAGEM EM SANTOS - PACIENTE ONCOLÓGICO (ANTONIO RIBEIRO)

 

 

 Prezados,

Encaminho em anexo, documentos de contratação realizada ainda neste mês de dezembro qual demonstrou ser
mais vantajosa ao município e que melhor atendeu as necessidades do municípe no que tange a estadia e
disponibilização de refeições caso entendam que possa ser utilizados deixo em anexo, caso contrário iniciarei a
juntada dos documentos atualizados junto as empresas.

Na oportunidade, recebemos a proposta de 02 acomodações, com divergência de preços, a da POUSADA BEIRA
MAR DE SANTOS LTDA ME ao valor de R$ 220,00 a diária e a segunda da PEDRO FORTUNATO POUSADA no
valor de R$ 300,00 a diária. Considerando que o municipio é solidário a situação de saúde do municipe e
deve conforme o Art. 4° da PORTARIA Nº 55, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999,  "As despesas permitidas pelo TFD
são aquelas relativas a transporte aéreo, terrestre e fluvial; diárias para alimentação e pernoite para paciente e
acompanhante, devendo ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do município/estado".

Então consideramos ser conveniente a contratação da acomodação que dispõe das refeições (café da manhã,
almoço e jantar), considerando atender a legislação e oferecer mais segurança, conforto à familia durante este
período vulneravel.

 

Fico a disposição para qualquer duvida adicional.

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:
CERTIDAO_FGTS.pdf
certidao_negativa_debitos_trabalhistas.pdf
certidao_negativa_de_debitos_uniao.pdf
contrato_social.pdf
emissao_783429123456A67E2133EFE9_memorando_19_063_2024_assinado.pdf
emissao_783429123456A67E2133EFE9_memorando_19_063_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
Jonathan_relatorio_medico.pdf
Jonathan_Schmite_Cartao_SUS.pdf
Oficio_453_Rosangela.pdf
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PROPOSTAS.pdf
TR_HOSPEDAGEM.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.513.471/0001-91
Razão

Social: PEDRO FORTUNATO POUSADA ME

Endereço: R QUINTINO BOCAIUVA 40 / GONZAGA / SANTOS / SP / 11060-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2024 a 22/11/2024

Certificação Número: 2024102407321362709466

Informação obtida em 29/10/2024 14:57:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/10/2024, 14:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PEDRO FORTUNATO POUSADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.513.471/0001-91

Certidão nº: 75065082/2024

Expedição: 29/10/2024, às 14:54:55

Validade: 27/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PEDRO FORTUNATO POUSADA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.513.471/0001-91, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PEDRO FORTUNATO POUSADA
CNPJ: 03.513.471/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:43 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2025.
Código de controle da certidão: 3D45.45F2.6925.A644
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Memorando 19.063/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 29/10/2024 às 15:24:53

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS-DAIS

HOSPEDAGEM EM SANTOS - PACIENTE ONCOLÓGICO (JONATHAN)

 

 Prezados,

Encaminho esta solicitação excepcional e URGÊNTE para contratação de acomodação com refeição para o
municipe JONATHAN R. DOS SANTOS SCHIMITE, DN: 28/07/2014, que está sendo acompanhado pela equipe
médica de Oncologia Pediátrica na Santa Casa de Santos, desde 17/10/2024, e no dia 23/10/2024 deu início a
Radioterapia, no total de 28 sessões que serão realizadas de 2af. a 6af., que serão retomadas no dia 28/10/2024. 

Fomos comunicado da solicitação após o inicio do tratamento, motivo pelo qual não foi realizada a solicitação de
hospedagem desde o inicio deste tratamento. Foi informada aos interessados que esta Secretaria de Saúde é
solidaria a situação de saúde da criança e prestará toda a assistencia necessária conforme determina a lei. 

Portanto, encaminho a solicitação para contratação de hospedagem na cidade de Santos/SP para o municipe
e seu pai (acompanhante), pelo período de 04 de novembro à 26 de novembro. (15 sessões/diárias realizadas
em dias úteis).

Recebemos a proposta de 02 acomodações, com divergência de preços, a da POUSADA BEIRA MAR DE SANTOS
LTDA ME ao valor de R$ 220,00 a diária e a segunda da PEDRO FORTUNATO POUSADA no valor de R$ 300,00 a
diária. Considerando que o municipio é solidário a situação de saúde do municipe e deve conforme o Art. 4° da
PORTARIA Nº 55, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999,  "As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a
transporte aéreo, terrestre e fluvial; diárias para alimentação e pernoite para paciente e acompanhante , devendo
ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do município/estado".

Então consideramos ser conveniente a contratação da acomodação que dispõe das refeições (café da manhã,
almoço e jantar), considerando atender a legislação e oferecer mais segurança, conforto à familia durante este
período vulneravel.

 

Fico a disposição para qualquer duvida adicional.

Atenciosamete,

 

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:
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Assinado digitalmente por MARIA
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Memorando 19.063/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 29/10/2024 às 15:24:53

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS-DAIS

HOSPEDAGEM EM SANTOS - PACIENTE ONCOLÓGICO (JONATHAN)

 

 Prezados,

Encaminho esta solicitação excepcional e URGÊNTE para contratação de acomodação com refeição para o
municipe JONATHAN R. DOS SANTOS SCHIMITE, DN: 28/07/2014, que está sendo acompanhado pela equipe
médica de Oncologia Pediátrica na Santa Casa de Santos, desde 17/10/2024, e no dia 23/10/2024 deu início a
Radioterapia, no total de 28 sessões que serão realizadas de 2af. a 6af., que serão retomadas no dia 28/10/2024. 

Fomos comunicado da solicitação após o inicio do tratamento, motivo pelo qual não foi realizada a solicitação de
hospedagem desde o inicio deste tratamento. Foi informada aos interessados que esta Secretaria de Saúde é
solidaria a situação de saúde da criança e prestará toda a assistencia necessária conforme determina a lei. 

Portanto, encaminho a solicitação para contratação de hospedagem na cidade de Santos/SP para o municipe
e seu pai (acompanhante), pelo período de 04 de novembro à 26 de novembro. (15 sessões/diárias realizadas
em dias úteis).

Recebemos a proposta de 02 acomodações, com divergência de preços, a da POUSADA BEIRA MAR DE SANTOS
LTDA ME ao valor de R$ 220,00 a diária e a segunda da PEDRO FORTUNATO POUSADA no valor de R$ 300,00 a
diária. Considerando que o municipio é solidário a situação de saúde do municipe e deve conforme o Art. 4° da
PORTARIA Nº 55, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999,  "As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a
transporte aéreo, terrestre e fluvial; diárias para alimentação e pernoite para paciente e acompanhante , devendo
ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do município/estado".

Então consideramos ser conveniente a contratação da acomodação que dispõe das refeições (café da manhã,
almoço e jantar), considerando atender a legislação e oferecer mais segurança, conforto à familia durante este
período vulneravel.

 

Fico a disposição para qualquer duvida adicional.

Atenciosamete,

 

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7834-2912-3456-A67E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 29/10/2024 15:26:40

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7834-2912-3456-A67E
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PROPOSTAS DE HOSPEDAGEM PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILICIO (TDF) 

Cajati 29 de outubro de 2024. 

Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços à empresa: POUSADA 
BEIRA MAR DE SANTOS LTDA ME – CNPJ: 03.988.885/0001-77 – Telefone: (13) 99113-4691, 
através do aplicativo WhatsApp, devido à celeridade em contratação de empresa/pousada para 
a hospedagem da paciente atendida pela equipe da Saúde. Paciente JONATHAN R. DOS SANTOS 
SCHIMITE e Acompanhante. O paciente está sendo acompanhado pela equipe médica de 
Oncologia Pediátrica na Santa Casa de Santos, desde 17/10/2024, e no dia 23/10/2024 deu início 
a Radioterapia, no total de 28 sessões que serão realizadas de 2af. a 6af. Optamos pelo uso do 
aplicativo para obter uma resposta mais rápida. A empresa prontamente atendeu à nossa 
solicitação e forneceu uma cotação. Segue abaixo a conversa. 

 

 

O Valor da contratação para o período de 15 dias úteis totalizou R$ 3.300,00.  

Incluso no preço o café da manhã. Não serve almoço e jantar. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços à empresa: PEDRO 
FORTUNATO POUSADA (Pousada Gonzaga) – CNPJ: 03.513.471/0001-91 – Telefone: (13) 3289-
4640, através de contato telefônico e e-mail, devido à celeridade em contratação de 
empresa/pousada para a hospedagem da paciente atendida pela equipe da Saúde. Paciente 
JONATHAN R. DOS SANTOS SCHIMITE e Acompanhante. O paciente está sendo acompanhado 
pela equipe médica de Oncologia Pediátrica na Santa Casa de Santos, desde 17/10/2024, e no 
dia 23/10/2024 deu início a Radioterapia, no total de 28 sessões que serão realizadas de 2af. a 
6af. A empresa prontamente atendeu à nossa solicitação e forneceu uma cotação. Segue abaixo. 

 

 

O Valor da contratação para o período de 15 dias úteis totalizou R$ 4.500,00.  

Incluso no preço das diárias café da manhã, almoço e jantar. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO. 

 
1.1 Definição do objeto: Serviço de Hospedagem (casa de apoio), para pacientes e acompanhantes 

do TFD (tratamento fora de domicilio do Município de Cajati, na cidade de Santos/SP. 

 
1.2 Quantitativos: As quantidades abaixo representam a previsão estimada imediata de 

fornecimento, sendo: 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

 
 

1 

 

15 diárias 

Serviço de Hospedagem (casa de apoio) com fornecimento de 
refeições, para pacientes e acompanhantes do TFD (tratamento fora de 

domicilio do Município de Cajati, na cidade de Santos/SP. 
 

 
 

2. Prazo do Contrato: O presente contrato terá validade de 60 dias. 
 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 O município de Cajati/SP, através da Secretaria de Saúde, pretende, com base na Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, a contratação de Serviço de Hospedagem (casa de apoio), para pacientes e 

acompanhantes do TFD (tratamento fora de domicilio do Município de Cajati, na cidade de Santos/SP. 

3.2 A contratação fundamenta-se ainda as justificativas apresentadas no Documento de 

Formalização de Demanda e ao Art. 4° da PORTARIA Nº 55, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999. 

3.3 O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente deste 

Termo, cujo quantitativo atende as necessidades das Secretarias envolvidas. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1 A solução proposta, detalhada nos Estudos Preliminares, visa à contratação de uma empresa 

especializada em Gerenciamento de Serviços de Hospedagem e Alimentação. A empresa contratada 

será responsável por disponibilizar o serviço de reservas para hospedagem na cidade de Santos/SP, com 

oferta de refeições individuais (café da manhã, almoço e jantar), para um paciente e seu acompanhante. 

Todos os requisitos e normas aplicáveis ao processo de contratação serão integralmente atendidos, 

conforme estabelecido no Termo de Referência. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Fornecer serviços de hospedagem em Hotel/Pousada contendo refeitório, quartos individuais, 

podendo atender de no mínimo 02 (duas) pessoas, aptos a receberem pacientes e acompanhantes em 

tratamento de saúde na cidade, banheiros individuais, com acessibilidade; 

5.2 Alimentação café da manhã, devendo conter no mínimo o seguinte cardápio: café e chá com 

açúcar ou adoçante, leite, pão e bolo. 

5.3 Nesses ambientes é imprescindível a existência de janelas que propiciem iluminação e 

ventilação natural adequadas ao ambiente. Cada quarto deverá oferecer ventilação auxiliar (ventilador 

ou Ar condicionado) adequados ao tamanho do cômodo. 

5.4 Os pacientes e os seus respectivos acompanhantes não poderão ser acomodados em leitos tipo 

beliche haja vista os mesmos serem enfermos e este tipo de leito não atende a necessidade dos mesmos. 

5.5 A localização da instalação física deve situar-se a uma distância máxima de 4 km da 
Instituição de Saúde o qual realizará o tratamento. 

1.1.1  Hospital Guilherme Álvaro 

Endereço: R. Oswaldo Cruz, 197 - Boqueirão, Santos - SP, 11045-904 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 A execução do objeto será realizada por meio da contratação de uma empresa especializada em 

serviços de hospedagem e alimentação, que oferecerá suporte aos pacientes e acompanhantes do TFD 

(Tratamento Fora do Domicílio) do município de Cajati/SP na cidade de Santos/SP nos dias 04, 05, 06, 

07, 08, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22 e 25 de novembro de 2024. 

6.2 A empresa contratada deverá garantir hospedagem em hotel ou pousada que atenda aos 

requisitos de acessibilidade e conforto definidos no Termo de Referência, incluindo quartos individuais 

para até duas pessoas, ventilação adequada, banheiros privativos e distância máxima de 4 km do Hospital 

Guilherme Álvaro, onde os tratamentos ocorrerão. 

6.3 A alimentação deverá incluir café da manhã com itens específicos, e a empresa deverá estar 

preparada para fornecer refeições adicionais (almoço e jantar) conforme especificado. Os serviços de 

hospedagem e alimentação devem ser oferecidos de forma contínua e pontual, respeitando o prazo de 

vigência do contrato de 60 dias. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

7.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado pelas 

Secretarias Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo(a) mesmo(a), observando-se no que 
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couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da NLL 14.133/21; 

7.3 Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade dos materiais, datar 

e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso de atrasos na entrega, de acordo com o prazo 

estipulado no item 3 deste Termo de Referência; 

7.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 
8.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, por ordem bancária, conforme 

prazos e política a ser definida pela Secretaria de Finanças limitados ao prazo máximo de 30 dias após 

a emissão da nota fiscal. 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Em caso de inexecução total ou parcial do Objeto e atraso de execução ou qualquer 

inadimplência contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, no que couber às seguintes penalidades: 

9.1.1 Advertência; 

9.1.2 Multas penitenciais; 

9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Cajati/SP segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, à critério da Prefeitura Municipal de Cajati/SP; 

9.1.4 A liberação da empresa ou profissional da penalidade supra será concedida sempre que esta 

ressarcir à Prefeitura Municipal de Cajati/SP pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada, com base na letra anterior; 

9.1.5 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a Prefeitura Municipal de Cajati/SP pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior; 

 

9.2 As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, sobre valor 

global adjudicado: 

9.2.1 De 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, após o quinto dia, até o trigésimo quinto dia 

de atraso, sobre valor global adjudicado, atualizado na forma da lei, quando a 

CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida. 

9.2.2 De 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre valor global adjudicado, atualizado na forma da 

lei, no caso de desatendimento de determinação da Fiscalização. 

9.2.3 Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor global adjudicado a 
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Prefeitura Municipal de Cajati/SP poderá promover a rescisão parcial ou total do contrato. 

9.2.4 A Contratada será responsabilizada pelos prejuízos que compromete acarretar à Prefeitura 

Municipal de Cajati/SP, em decorrência de dolo ou culpa, arcando com a indenização 

correspondente, da forma como se apurar em processo administrativo, assegurado em 

qualquer caso, direito de defesa. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de dispensa eletrônica, conforme previsto pela 

Lei de Licitações nº 14.133/2021. Nesse processo, serão observados os requisitos de habilitação 

documental conforme estabelecido neste Termo de Referência. A empresa selecionada deverá 

comprovar experiência na prestação de serviços de hospedagem e alimentação, atender aos requisitos 

técnicos mínimos, e demonstrar conformidade com todas as normativas de acessibilidade e suporte aos 

pacientes e acompanhantes em tratamento. 

 
11. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1 Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, o preço é de R$ 4.500,00 

(Quatro mil e quinhentos reais), considerando o orçamento demonstrado no Documento de 

Formalização de Demanda e que atendeu as necessidades do setor requisitante. 

 
 
 

Cajati, 01 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Departamento de Gestão em Saúde 
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 Memorando 3- 21.823/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/12/2024 às 10:56:09

 

Faço a juntada e da solicitação de transporte do hospital de referência e o cartão sus do usuário.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:

ANTONIO_RIBEIRO.pdf

CNS_ANTONIO_RIBEIRO.pdf
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ANTONIO RIBEIRO

706   3007   0210   2777

14/09/1942

MASCULINO

CAJATI - SP

CARTÃO  NACIONAL DE SAÚDE

SUS
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Nome:

Data de Nascimento:

Sexo:
Município de residência:

Emissão: 16/12/2024  10:54:56
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 Memorando 4- 21.823/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/12/2024 às 09:01:53

 

Prezada Lucielen

,

Ficou acordado que o paciente Antônio Ribeiro iniciará sua hospedagem na cidade de Santos no período de 02 a 16
de janeiro de 2025, totalizando 11 diárias. Ressaltamos que, no dia 01 de janeiro, devido ao feriado, não haverá
sessões de radioterapia. Informamos também que as sessões de radioterapia do paciente será iniciada em 26 de
dezembro de 2024 e que até o dia 02 de janeiro já terá totalizado 04 sessões entretanto será transportado pelo
transpote sanitário do municipio neste período, visto que nessas datas as pousadas não tem disponibilidade para
atender a demanda por conta do feriado de reveillon.

Prezada Magna ,

Diante do exposto, será necessário providenciar o transporte sanitário para o paciente e seu acompanhante no
período de 26 de dezembro de 2024 a 02 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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 Memorando 5- 21.823/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/01/2025 às 09:15:19

 

Solicitação atendida através do Proc. Administrativo 908/2024 - Contratação de hospedagem para paciente em tratamento
na cidade de Santos

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 908/2024        37/83
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Proc. Administrativo 1- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/12/2024 às 14:23:36

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de hospedagem para paciente em tratamento na cidade de Santos

 

  Anexo a cotação realizada para o procedimento em referência.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
hospedagem_paciente_A_R.pdf
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Hospedagem/diária para paciente e 

acompanhante na cidade de Santos, com café 

da manhã, almoço e jantar inclusos. (somente 

dias úteis)

SV 15 R$ 300,00 R$ 4.500,00 R$ 220,00 R$ 3.300,00 R$ 300,00 R$ 4.500,00

____________________________________

Agente Administrativo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

Pedro Fortunato Pousada                 

CNPJ: 03.513.471/0001-91

Pousada Beira Mar                  

CNPJ: 03.988.885/0001-77

Contratação  de hospedagem para paciente em tratamento no Hospital Guilherme Alvaro

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

* Valores utilizados na tabela, foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, com empresas 

que possuem o mesmo objeto e que já participaram de licitaçãoes nessa prefeitura.

 *Os orçamentos encontram-se no Memorando 21823/2024 - despacho 2

TOTAL GERAL R$ 4.500,00

* Devido a urgência na contratação para continuidade do tratamento do paciente, seguimos com os 

dois orçamentos adquiridos.

R$ 2.420,00 R$ 4.500,00

Melhor valor ofertado

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa

 *Dispensa licitação em conformidade com o inciso VIII, Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021.

* A proposta da empresa Beira Mar , foi desclassificada por não atender ao decritivo solicitado. 

Conforme informado no DFD, despacho 2 do MEMO. 21.823/2024 1Doc
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VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 2- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/12/2024 às 14:33:28

 

Anexo requisição do procedimento para assinatura.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

req_16614.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/12/2024 14:52:58 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EEFC-6D29-29F6-6548 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: luciellen.costa

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO

Requisição:  16614

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 18/12/2024

 522 

 1 

 32 

 99 

TESOURO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Requisitante: LUCIELLEN.COSTA

Aplic./Var.: 300.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de hospedagem para paciente  e acompanhante em tratamento na cidade de Santos. Memo.21823/2024

Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.Observação:

Justificativa: A contratação se faz necessária para continuidade do tratamento do paciente e visando oferecer mais segurança e 
conforto à familia durante este período vulneravel.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 15,000000 SV 44.25632 Hospedagem/diária para paciente e acompanhante na cidade de Santos, com café da 
manhã, almoço e jantar inclusos. (somente dias úteis)

CAJATI, 18 de Dezembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 18/12/2024 às 14:43:59

 

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de hospedagem (15 diárias) para
paciente e acompanhante em tratamento na cidade de Santos, no mês de janeiro em atendimento a solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_HOSP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/12/2024 14:51:38 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 50CA-62A3-7DB9-545D 
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 2318/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 908/2024

Contratação de hospedagem para paciente e acompanhante, em tratamento no Hospital Guilherme Alvaro, na cidade de
Santos. MEMO.21823/2024

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) para que
possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa - Seq.: 104/2024

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 18 de Dezembro de 2024.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
0C

A
-6

2A
3-

7D
B

9-
54

5D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0C

A
-6

2A
3-

7D
B

9-
54

5D

1Doc:  Proc. Administrativo 908/2024  |  Anexo: emissao_50CA62A37DB9545D8D7100C7_proc.-administrativo-3--908-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        45/83



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 50CA-62A3-7DB9-545D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 18/12/2024 14:51:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/50CA-62A3-7DB9-545D

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 908/2024        46/83

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/50CA-62A3-7DB9-545D


Proc. Administrativo 4- 908/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/12/2024 às 17:16:44

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEFIT

Contratação de hospedagem para paciente em tratamento na cidade de Santos

 

BOA TARDE,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DO SOLICITADO NO DESPACHO
ANTERIOR, NA FICHA DE DESPESA Nº 525.

DEVOLVO PARA O QUE COUBER.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 5- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/12/2024 às 16:01:45

 

Anexo autorização para prosseguimento do certame.

Anexos:

Autorizacao_hosp_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 16:15:06 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2318/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa - Seq.: 104/2024

Contratação de hospedagem para paciente e acompanhante, em tratamento no Hospital Guilherme Alvaro, na cidade
de Santos. MEMO.21823/2024
Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 19 de Dezembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 19/12/2024 às 16:17:01

 

Anexo para assinaturas digitais a Autorização/Declaração para prosseguimento do certame.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Autorizacao_Medicamento_normal.pdf

declaracao__prosseguimento_hosp_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 19/12/2024 16:32:29 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

Ano 2024   AUTORIZAÇÃO Página: 1/1 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO,  
Para Contratação de hospedagem (15 diárias) para paciente e acompanhante em 
tratamento na cidade de Santos, no mês de janeiro em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, é dispensável 

licitação, “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso;” 

 

 

 

Cajati/SP, 19 de dezembro 2024. 
 

 

 

 

 

 
 

 

                                                                                              

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
 
 

 
                                                                                                                                                                                                  

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
8A

6-
50

F
1-

2C
1D

-7
A

2F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
8A

6-
50

F
1-

2C
1D

-7
A

2F

1Doc:  Proc. Administrativo 908/2024  |  Anexo: emissao_A8A650F12C1D7A2FC3D2A3F9_proc.-administrativo-6--908-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        53/83

http://www.cajati.sp.gov.br/
mailto:compras@cajati.sp.gov.br
mailto:compras@cajati.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Ano - 2024  DECLARAÇÃO  Página: 1/1 

 

 

 Requisição 16614/2024 – Ano: 2024 – Data: 19/12/2024 

 

Objeto: Contratação de hospedagem (15 diárias) para paciente e acompanhante em 
tratamento na cidade de Santos, no mês de janeiro em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária anual, 

compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

                                                                                                        Luiz Henrique Koga 
                                                                                                       Prefeito Municipal  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A8A6-50F1-2C1D-7A2F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 19/12/2024 16:32:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte
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  Proc. Administrativo 7- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/12/2024 às 16:33:57

 

Anexo aos autos os documentos de regularidade da empresa

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Certidao_03513471000191.pdf

certidao_03513471000191_TRABALHISTA.pdf

certidao_municipal_PEDRO.pdf

contrato_pedro.pdf

crda63040715.pdf

falencia_e_concordata__PEDRO.pdf

FGTS_PEDRO.pdf
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 03.513.471

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 63040715

Data e hora da emissão 19/12/2024 16:24:45 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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  Proc. Administrativo 8- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 19/12/2024 às 16:38:38

 

Face ao disposto no  Art. 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho o processo para a
Procuradoria Geral do Município, para parecer sobre a contratação por Dispensa Licitação, com fundamento no Art.
75 VIII, da Lei nº 14.133/2021, a favor de PEDRO FORTUNATO POUSADA, referente ?Contratação
de hospedagem para paciente e acompanhante em tratamento na cidade de Santos no mês de janeiro de 2025, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

_

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

memorando_proc_hospedagem.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 16:39:15 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 499E-9721-E590-24D5 

1Doc:          64/83



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 908/2024 1DOC 
 
 
 

Face ao disposto no  art. 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para parecer sobre a contratação por 

Dispensa Licitação, com fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de 

PEDRO FORTUNATO POUSADA referente à  Contratação de hospedagem (15 diárias) para 

paciente e acompanhante em tratamento na cidade de Santos, no mês de janeiro em atendimento 

a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.. A empresa a ser contratada atende aos requisitos 

de habilitação e o preço por ela ofertado é compatível com os preços praticados no mercado. 

 

 

Cajati/SP, 19 de dezembro  de 2024. 

 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 499E-9721-E590-24D5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 19/12/2024 16:39:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 9- 908/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 19/12/2024 às 17:09:33

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de hospedagem para paciente em tratamento na cidade de Santos

 

 

Prezada,

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico para atendimento ao disposto no artigo 72, III da Lei Federal 14.133/2021
para homologação da dispensa que tem por objeto a “Contratação de hospedagem para paciente em tratamento na
Santa Casa de Santos”

O Procedimento de contratação foi iniciado por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (Memorando n°
21.823/2024), a autoridade requisitante justifica a necessidade da contratação emergencial de acomodação para o
munícipe ANTONIO RIBEIRO e um acompanhante, o paciente realizará 15 sessões de radioterapia no Hospital
Guilherme Álvaro.

A cotação encontra-se no Despacho 1. Há requisição de compras (Despacho 2), há reserva de dotação nas fichas
525 (Despacho 4), declaração e autorização para contratação (Despacho 6).

A documentação da empresa encontra-se no Despacho 07.

É o relatório.

Inicialmente verifica-se que os procedimentos foram respeitados, a dispensa pautou-se no artigo 75, VIII em
decorrência da necessidade de contratação de acomodação e refeição para munícipe em tratamento.

Outrossim, após a análise das documentações e da proposta apresentada pela interessada PEDRO FORTUNATO
POUSADA, ela foi declarada vencedora.

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela possibilidade jurídica da homologação da dispensa .

 

_

Thais Novaes Ribeiro 
Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 10- 908/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 19/12/2024 às 17:25:48

 

Anexo para assinatura digital a ratificação da Dispensa em conformidade com o inciso 72 da Lei Federal
14133/2021. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 908/2024 1DOC 
 
DISPENSO, com fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14133/2021, a favor de PEDRO  
FORTUNATO POUSADA referente à Contratação de hospedagem para paciente e acompanhante 
em tratamento na cidade de Santos no mês de janeiro de 2025, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), face 
ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14133/2021, vez que o processo 
encontra-se devidamente instruído. 

 
 
 

Publique-se. 
 
 

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
                                               Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
D

E
7-

5F
F

A
-F

90
2-

B
73

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

E
7-

5F
F

A
-F

90
2-

B
73

A

1Doc:  Proc. Administrativo 908/2024  |  Anexo: emissao_ADE75FFAF902B73A6137F55F_proc.-administrativo-10--908-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        70/83

http://www.cajati.sp.gov.br/
mailto:compras@cajati.sp.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ADE7-5FFA-F902-B73A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 19/12/2024 17:26:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ADE7-5FFA-F902-B73A

1Doc:  Proc. Administrativo 11- 908/2024        71/83

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ADE7-5FFA-F902-B73A


  Proc. Administrativo 11- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2024 às 07:57:27

 

Anexo a publicação no diario oficial do municipio

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

diario_oficiai_prefeitura.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2024 às 08:22:49

 

Anexo pedido para assinatura e posterior emissão de nota de empenho

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

9859.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/12/2024 08:25:16 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A261-5107-1CB9-6662 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: luciellen.costa

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  9859/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 104/2024

Processo/Ano: 908 / 2024 Requisição Nro.: 16614/2024
Usuário Requisição: LUCIELLEN.COSTA

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 522 MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO Usuário Pedido: LUCIELLEN.COSTA

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  300 SAÚDE

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA99
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA32

Aplicação: Contratação de hospedagem para paciente  e acompanhante em tratamento na cidade de Santos. Memo.21823/2024
Observação: Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de hospedagem para paciente e acompanhante, em tratamento no Hospital Guilherme Alvaro, na cidade de 
Santos. MEMO.21823/2024

MedicamentosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13757 - PEDRO FORTUNATO POUSADA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)981235391 Fax:

 - GONZAGA
E-mail: 

SANTOS Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 03513471000191

Validade: 
Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
15,000000 SV 44.25632-0 Hospedagem/diária para paciente e acompanhante 

na cidade de Santos, com café da manhã, almoço e 
jantar inclusos. (somente dias úteis)

0001  300,0000  4.500,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 20 de Dezembro de 2024

4.500,00 0,00 0,00 4.500,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 13- 908/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 20/12/2024 às 09:55:59

 

Anexo pedido 9859 retificado para assinatura e posterior emissão de nota de empenho.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

9859_ret_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9CB4-DB30-8A3E-D579 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: luciellen.costa

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  9859/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 104/2024

Processo/Ano: 908 / 2024 Requisição Nro.: 16782/2024
Usuário Requisição: LUCIELLEN.COSTA

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 525 MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO Usuário Pedido: LUCIELLEN.COSTA

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de hospedagem para paciente  e acompanhante em tratamento na cidade de Santos. Memo.21823/2024
Observação: Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de hospedagem para paciente e acompanhante, em tratamento no Hospital Guilherme Alvaro, na cidade de 
Santos. MEMO.21823/2024

MedicamentosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13757 - PEDRO FORTUNATO POUSADA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)981235391 Fax:

 - GONZAGA
E-mail: 

SANTOS Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 03513471000191

Validade: 
Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
15,000000 SV 44.25632-0 Hospedagem/diária para paciente e acompanhante 

na cidade de Santos, com café da manhã, almoço e 
jantar inclusos. (somente dias úteis)

0001  300,0000  4.500,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 20 de Dezembro de 2024

4.500,00 0,00 0,00 4.500,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 14- 908/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/01/2025 às 16:15:11

 

Prezados,

Segue em anexo global referentes ao despacho 13.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

908.pdf
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